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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº 25, de 27 de dezembro de 2007

Prorroga o prazo a que se refere a Portaria ARTESP – 023, de 22 de novembro de 2007.
O Diretor Geral da ARTESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, de conformidade com o Artigo 9º da Lei Complementar nº 914, de 14/01/2002,
RESOLVE:

Artigo 1º - Fica prorrogado para 01/03/2008, o prazo a que alude o artigo 3º da Portaria ARTESP 023, de 22 de novembro de 2007, que dispõe sobre alteração do Quadro de Tabela de Preços referente à Portaria SUP/DER 099 de 30/10/90, para que a mesma entre em vigor.
CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA

DIRETOR GERAL
[image: image1.jpg]